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A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, reu ida ã Rua Benedito
Soares Pinto, s/nº, nesta cidade, a sala de reunioes, para exarar parecer'
ao projeto de Iei nº 031/90, cuja sumuIa ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPE-
SA DO MUNICIPIO DE CAMPO LARGO PARA 0 EXERCICIO FINANCEIRO DE 1991, emite
o seguinte parecer:

1. O orçamento anuaI do municipio estabeIece uma previsão de

Cr$ 22,732.000.000,00 para o exercicio de 1991, fixando uma despesa para
o Poder LegisIativo da ordem de Cr$ 350.000.000,00 para o mesmo exercicio.

2. Dentro do principio da unicidade, o art. 7º do projeto em

epigrafe envoIve os orçamentos da COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ELETRECIDA—

DE— COCEL -, EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE CAMPO LARGO - EMLAR,

3. No art. Sº, o Poder Executivo fica autorizado, desde já
a abrir créditos adicionais supIementares de até 40%, a reaIizar operações
de crédito, por antecipação de receita para atender insuficiência de caixa
até 25% do totaI da receita prevista, realizar operações de crédito de a
tê Cr$ 400.000.000,00, consistindo ao Poder LegisIativo uma facuIdade quan

to ã sua autorização, desde já, e, impIicando na desnecessidade de autori-
zações futuras, saIvo se os Iimites dra pTeiteados forem superados.
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4. A distribuição das verbas figurantes no orçamento deve e

necessariamente segue os principios Iimitadores contidos na CARTA MAGNA,

bem como já antecedem os pIanos e metas estatuidos na Lei de 'Diretrizes
Orçamentárias.
5. Não figuram EMENDAS ã COMISSÃO porquanto já foram apresenta
das junto ã Lei de Diretrizes Orçamentárias.

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORCAMENTO, opina favoraveImente ã

APROVAÇÃO do PROJETO de Lei nº 031/90, devendo iguaImente ser submetido a

duas.discussões e votações com intersticio minimo de 24:00 horas, em estri
ta observância do art. 62 da Lei Orgânica do Municipio nº 001/90.

É o parecer.
SaIa de,Re iões, 01 de novembro de 1990.
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